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Dispõem sobre a proibição da eliminação de cães e gatos pelos órgãos 
de controle de zoonoses, canis públicos e estabelecimentos oficiais 
congêneres, e da outras providências.  
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Art. 137, caput – RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

   Artigo 1º Esta lei se refere à proibição da eliminação de cães e 
gatos pelos órgãos de controle de zoonoses, canis públicos e estabelecimentos 
oficiais congêneres, salvo as disposições específicas que permitam a eutanásia.  

   Artigo 2º - Fica vedada a eliminação da vida de cães e de gatos 
pelos órgãos de controle de zoonoses, canis públicos e estabelecimentos oficiais 
congêneres, exceção feita à eutanásia nos casos de males, doenças graves ou 
enfermidades infecto-contagiosas incuráveis que coloquem em risco a saúde 
Humana e de outros animais.  

  § 1° - A eutanásia será justificada por laudo do responsável 
técnico pelos órgãos e estabelecimentos referidos no “caput” deste artigo, 
precedido, quando for o caso, de exame laboratorial. 

  § 2° - Ressalvada a hipótese de doença infectocontagiosa 
incurável, que caracterize risco à saúde pública, o animal que se encontrar na 
situação prevista no “caput” poderá ser disponibilizado para resgate por 
entidade de proteção dos animais, mediante assinatura de termo de integral 
responsabilidade.  

  Art. 3º As entidades de proteção animal devem ter acesso 
irrestrito a documentação que comprova a legalidade da eutanásia nos casos 
citados no artigo anterior. 

   Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio e 
parcerias com municípios, entidade de proteção animal, organizações não-
governamentais, universidades, estabelecimentos veterinários, empresas públicas 
ou privadas e entidades de classe, para que sejam desenvolvidos programas ou 
feiras de adoção em todo o território nacional.  

   Artigo 5º O descumprimento desta Lei incorrerá nas penas 
prevista na Lei Nº 9.605, de 12 de Fevereiro de 1998, Lei de Crimes Ambientais.  

   Artigo 6º Está Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias da data 
de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO  
 

  A presente propositura tem por objetivo atender a questões de saúde 
pública relacionadas às condições para a eutanásia de determinados animais 
doméstico, e está em consonância com o Artigo 225, §1, inciso VII, da Constituição 
Federal de 1988, e com os princípios que regem os Direitos dos Animais. 
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  Em decorrência do dispositivo supracitado, pode-se dizer que é 
obrigação constitucional do Estado zelar e proteger a fauna, exótica ou nacional, 
silvestre ou doméstica, de qualquer tipo de crueldade. 
  No intuito de suprir uma das lacunas existentes na legislação brasileira 
acerca da defesa dos animais, se faz primordial não permitir que animais sadios 
sejam cruelmente exterminados em centros de zoonose de todo o país, estando 
esses em plenas condições de salubridade para participarem de feiras e programas 
de adoção. 
  Recentes eventos voltados para a adoção, as quais foram 
desenvolvidas e promovidas pela pioneira Secretaria Especial em Porto Alegre-RS, 
têm oferecido resultados esplendidos, permitindo que muitos animais encontrem um 
novo lar, evitando assim eutanásias desnecessárias. Imbuída de permitir as 
condições para que isso aconteça, o projeto de lei autoriza parcerias entre o Poder 
público e entidades e instituições ligadas à questão.  
   Por fim, é valido citar um dos maiores lideres humanidade no Século 
XX, Mahatma Gandhi: “A grandeza de uma nação pode ser julgada pelo modo que 
seus animais são tratados”.  
  Norteado por essas palavras, peço o apoio dos nobres pares desta 
Casa para a aprovação da aludida matéria. 
    
   Sala das Sessões, em 21 de março de 2012  
 

Deputado RICARDO IZAR  

(PSD-SP) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  
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§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 

na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 

na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, 

criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º (VETADO)  

 

Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos 

nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o 

diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o 

preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, 

deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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